
PREFEITUlZA DO R{UNICIPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28. 120. DE 04 DE ABRIL DE 201 9

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118. DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART.4'; $2'. -.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÀO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR]A COM
RECURSOS DE EXCESSO DE ARRECAÇÃO PAlhA ATENDER DESPESA COM A DEVOLUÇÃO DE
RECURSO AO MINISTÉRIO DO EXPORTE DO CONTRATO DE REPASSE OGU N' 799001/2013

REFERENTE A REFORMA GERAL DA QUADRA POLIESPORIIVA DO CECE JOSÉ PEDRO RAYMUNDO
PROCESSO: 12.068-7/2016.
REF. SOLICITAÇÃO 242 - UNIDADE DE GESTÃO DE ESPORTE E LAZER

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 353,64 (TREZENTOS E CINQÜENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E QUATRO
CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OES):

23.01 .27.8 12.0 1 92. 1 545 CONSTRUCÃO E AMPLIACÀO DOS COMPLEXOS EDUCACIONAIS CULTUF
4.4.90.93.00 ÍNDENIZACÕES E RESTITUICÕES

6607 CONTR79900 1/2013/ME/CAIXA/CECE JOSE PEDRO RJ\IMUNDO

R$ 353,64

TOTAL. . . .RS 353,64

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' F.AR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S): /

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', !NCISO ll DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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GESTOR DA UNI

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) QUATRO DIA(S) DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E DEZANOVE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL


